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ESTADO DO ACRE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
GABINETE DA DEPUTADA MARIA ANTONIA

ilyDrcAÇÃoN. 38J- noza

A Deputada que a estâ subscreve em consonância com o Art 1ó9 da Resolução g6/90 -

Regimento Intemo da ALEAC solicita a Mesa Diretora encaminhar expediente ao

Excelentissimo senhor Govemador Gladson cameli, para que atraves da secretaria de

Estado de Educação e Esporte - SEE, reforma da Escola Manoel Carneiro de

Messias, localizada na Comunidade Profeta no municipio de Rodrigues Alves.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se faz necessária considerando as condiçôes estruturais do prédio

escolar, que demandam melhorias para garantir mais segurança, confoío e melhores

condições de ensino para alunos, professores e demais servidores.

Ressalta-se ainda que engenheiros já estiveram no local realizando a medição e

avaliando a situaçâo do prédio, constatando a necessidade da realizaçáo da referida

reforma.

Diante disso, solicita-se a especial atenção do Govemo para o atendimento desta

demanda, visando melhorar a qualidade da educação e proporcionar um ambiente

adequado para o desenvolvimento das atividades escolares.

Sala de Sessões "Deputado Francisco Cartaxo",
em 3 1 de março de 2026.
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